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PORTARIA DE Nº 092/2022-GAB/PREFEITO 

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 

PATERNIDADE A SERVIDOR.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

  

 Art. 1°- Conceder licença Paternidade ao servidor ALEXANDRE 

SILVA MACHADO JÚNIOR, ocupante do cargo de Gerente do Gabinete do 

Vice-Prefeito – na Sede da Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, conforme art. 

112 do Estatuto do Servidor público Municipal.  

 

              Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos retroagidos para o dia 02 de maio de 2022. 

 

Parelhas, 03 de maio de 2022. 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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